
~~lwnOt~~~ fo.H'/.dod~~ 
!?~ .. ~ 

~~4~204 
~~~~ 

de 26 de a~ri l de 1971 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, 
usando de suas atribuiçÕes legais, 

DECRETA.: 

Artigo lq - Fica criado um ponto de estaciona
mento livre para táxis, com localização no final da Avenida Bra

sÍlia. 
Parágrafo único - ~ de 6 (seis) carros a lota--çao do ponto livre referido no artigo. 
Artigo at - tste deer&to entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 

26 de abril de 1971. 
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Serg1o Sob~l d liveira 
Prefeito 

Registrado e publicado no Departamento de Adm! 

nistração da Prefeitura da Estância de são José dos Campos aos Vi!! 
te e seis dias do mês de abril do ano de mil novecentos e setenta 

e um. 
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lngel~recida Moura _ 

Chefe do Dep~2 de Administraçao 


